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Acrescenta dispositivos à lei nº 9.503/97, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 
dispor sobre o transporte de bebidas alcoólicas 
nos veículos. 

 
 

 
 
 O Congresso Nacional Decreta: 
 
 

Art. 1º A Lei nº 9.503/97, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro, passa a vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 64-A. Nos veículos automotores, as bebidas 

alcoólicas devem ser transportadas lacradas e acondicionadas no 

compartimento de bagagem correspondente, conforme especificação do 

CONTRAN. 

Parágrafo único. Não se aplica a exigência do 

acondicionamento no compartimento de bagagem, quando se tratar de veículo 

de transporte coletivo urbano, intermunicipal ou interestadual.”  

“Art. 164-A. Transportar no veículo automotor bebida 

alcoólica em recipiente não lacrado e sem estar acondicionado no 

compartimento de bagagem correspondente: 

Infração: grave; 

Penalidade: multa; 



Medida administrativa: retenção do veículo até que se 

acondicione os recipientes lacrados no compartimento de bagagem do veículo.” 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

        Sala da Comissão, em 18 de junho de 2008 

  Deputado CARLOS ALBERTO LERÉIA 

  Presidente  

   

 


